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PORTARIA Nº 0424/2026Em 27 de março de 2026

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE 20% ÀPROFESSORA DE CLASSE ESPECIAL.

JEFFERSON SALATIEL DA SILVA VIEIRA, Prefeito Municipal de Butiá, no uso desuas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder gratificação de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento básico, àprofessora municipal abaixo listada, a contar de 26 de março de 2026, conforme Art. 76 da LeiMunicipal nº 2566/2010, alterada pela Lei Municipal nº 3671/2021:

- Aline Nunes dos Santos - E. M. E. I. DONA DUCA
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, comefeitos retroativos a contar de 26 de março de 2026.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPALEm 27 de março de 2026.

Jefferson Salatiel da Silva VieiraPrefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SEEm 27 de março de 2026.

Antônio Carlos de OliveiraSecretário Municipal de Administração


